
.. 

DEVEDOR 
Ente Federativo/UF: 

Endereço: 

Bairro: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante 

CPF: 

Cargo: 

E-mail: 

CREDOR 
Unidade Gestora : 

Endereço: 

Bairro: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante 

CPF: 

Cargo: 

E,mail: 

lERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
CONFISSÃQ DE DÉBITQS PREVIDENCIARIQS (ACQRDQ CADPREV N° 00694/2020) 

Jales/SP 

RUA CINCO 

CENTRO 

(017) 3622-3000 

gabinetejales@hotmail .com 

FLAVIO PRANDI FRANCO 

174.056.688-28 

Prefeito 

gabinetejales@hotmail.com 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES 

RUA SETE, N° 2072 

CENTRO 

(017) 3632-9606 

contato@impsjales.com.br 

CLAUDIR BALESTREIRO 

109.240.378-73 

Superintendente 

superintendencia@impsjales.com.br 

CNPJ: 

CEP: 

Fax: 

Complemento: 

Data início da 

CNPJ : 

CEP: 

Fax: 

Complemento: 

Data íníclo da 

45.131.885/0001-04 

15700-010 

01/01/2017 

65.711.129/0001-53 

15700-014 

(017) 3632-6906 

01/10/2014 

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n° 
LEI N° 3.613, DE 28 DE MAIO DE 2009 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES é CREDOR junto ao DEVEDOR Municipios de Jales da quantia de R$ 7.140.675,17 
(sete milhões e cento e quarenta mil e seiscentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos), correspondentes aos valores de APORTE ATUARIAL 
devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao perlodo de 02/2020 a 11/2020, cujo 
detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo. 

Pelo presente instrumento o/a Municipios de Jales confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida. 

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume íntegral responsabilidade pela 
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas e não incluidas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo periodo. 

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO 

O montante de R$ 7.140.675,17 (sete milhões e cento e quarenta mil e seiscentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos), será pago em 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas de R$ 148.764,07 (cento e quarenta e oito mil e setecentos e sessenta e quatro reais e sete centavos) 
atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira . 

A primeira parcela , no valor R$ 148.764,07 (cento e quarenta e oito mil e setecentos e sessenta e quatro reais e sete centavos), vencerá em 30/12/2020 
e as demais parcelas na mesma data dos meses posteriores , comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas 
conforme o critério determinado na Cláusula Terceira . 

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercicio financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das 
contribuições que vencerem após esta data. 

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável , assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da divida, 
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Divida Ativa . 

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de 
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social. 

Cláusula Terceira - DA ATUALlZAÇAO DOS VALORES 

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que 
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,70% ao mês (zero virgula setenta por 
cento ao mês) , acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n° LEI N° 4.929, DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 2019. 

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês 
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da consolidação dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por 
sua apuração acrescido de juros legais simples de 0,70% ao mês (zero virgula setenta por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até 
o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuaria!. 

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas , sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá 
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido 
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,70% ao mês (zero virgula setenta por cento ao mês), 
acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento). 

Cláusula Quarta : DA VINCULAÇAO DO FPM 

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municipios - FPM como garantia de pagamento dos valores: 
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira; 
b) das contribuições previdenciárias não incluidas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na 
forma da legislação do ente. 
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta 
de Repasse do Fundo de Participação dos Municipios - FPM", conforme anexo a este termo , e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do 
acordo de parcelamento. 

Cláusula Quinta - DA RESCISAo 

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial , quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (três) restações 
consecutivas ou alternadas ; c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abril de 2017, por 3 
(três) meses consecutivos ou alternados. 

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante 
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS. 

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE 

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cláusula Oitava - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro 
de sua Comarca. 

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas. 

Jales - SP / 18/12/2020 

DIRETOR DE CONTABILIDADE 

CPF: 102.842.398-52 

RG : 21 .994.459-3 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVI EN A 

CLAUDIR BA S 

1 
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oeçLARAçÃO 

FLAVIO PRANDI FRANCO , Prefeito , DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos 
Previdenciários nO 00694/2020 , firmado entre ola Jales e o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES em 18/12/2020, foi 
publicado em __ 1 __ 1 no 

() mural 
( ) jornal ---,--, __ ---=~....,....,. _____ ,.....,..,,......---- - Edição nO ---;:--"~ ..... _ ' de 1 1 
pa Diário Oficial do Tlltl!tI (~M -Edição nO , de 'Z J 1 J ~ 1 'LO'-" 
Por ser expressão da verdade , firma a presente. 

Jales l1 1 '7..1 'l.OW 
' --~--- UJ! '1 /------

FLAVIO PRANDI FRANCO 

Prefeito 
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNiCíPIOS· FPM 

Ente Federativo Jales/SP CNPJ 45.131.885/0001-04 

Representante Legal FLAVIO PRANDI FRANCO CPF 174.056.688-28 

1. O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o 
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípíos - FPM como 
garantia de pagamento: 
1.1 - das prestações acordadas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencímento; 
1.2 - das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento. 

2. Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na con ta destinada ás liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade 
Gestora os valores não pagos no seu vencimento , enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento: 
2.1 - Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento (item 1.1) ou 30 (trinta) dias do vencimento das contribuições 
não parceladas (item 1.2) , sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento , a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo 
atualizado do valor devido, com cópia ao ente. 
2.2 - Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela 
subsequente do FPM , transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora . 
2.3 - Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta, 
dando-se preferência aos valores de que tratam o item 1.1 e em seguida aos do item 1.2, e o res{duo será debitado na parcela subsequente de crédito 
do FPM. 
2.4 - O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo. 

3. O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa 
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta. 

4. Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da 
Previdência Social , por meio do CADPREV. 

ENTE FEDERATIVO 

UNIDADE GESTORA 

BANCO DO BRASIL (*) 

Rr(~llh!?(B 
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO· DCP 

1. IDENTIFICAÇAo DO PLANO 

CNPJ: 45.131 .885/0001-04 Número do acordo: 00694/2020 Data de consolldaçlo do 18/12/2020 
Ente: Prefeitura Municipal de Jales 1 SP Data de assinatura do Termo: 18/12/2020 

Titulo PARCELAMENTO DAS PARCELAS VENCiDAS DO APORTE ATUARIAL Data de vencimento da 1" 30/12/2020 

Lei autorlzatlva do LEI N° 3.613, DE 28 DE MAIO DE 2009 

2. RESULTADO DA RUBRICA 

Rubrica: APORTE ATUARIAL 

Competência Iniciai: 0212020 Finai: ' 11/2020 Quantidade da Parcelas: 48 

Dlfarença 6.824.442,15 Diferença apurada 7.140.675.17 

Valor da parcela na data de 148.764,07 

f!~rltérlos da atuallzaçlo para consolldaçlo do 

Indlce: IPCA Taxa de Juros: 0,70 am Tipo de Juros: Simples Multa: I 
f!~rltérIOS de atuallzaçlo das parcelas 

Indica: IPCA Taxa de juros: 0,70am Tipo de juros: Simples I 
fi~rltérlOS de atuallzaçlo das parcelas 

Indlce: I PCA Taxa de juros: 0,70 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00% I 

18/12/2014:25 v1.1 Página 1 de3 



,.".VIO NelA SOCIAL 
~~f,'lVh til;'> A,hNt'WJ .. 1~ 

P/'t'4I'Irl6"eu \ t'>t:'t..,f 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO· DCP 

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA (VAUJRES INFORMADOS, MANUALMENTE) 

COMPE~NCIA PIFERENÇA APURAPA (NpICE(%) VARIAÇAO(%) ATUALIZAÇAo JURO& PERC.(%) JURO..a 

0212020 689.058,63 0,25 1,75 12.058,53 6,30 44.170,38 

0312020 689.058,63 0,07 1,68 11 .576,19 5,60 39.235,55 

04/2020 689.058,63 -0,31 1,99 13.712,27 4,90 34.435,77 

05/2020 689.058,63 -0,38 2,38 16.399,60 4,20 29.629,25 

0612020 689.058,63 0,26 2,12 14.608,04 3,50 24.628,33 

0712020 675.829,80 0,36 1,75 11 .827,02 2,80 19.254,39 

08/2020 675.829,80 0,24 1,51 10.205,03 2,10 14.406,73 

09/2020 675.829,80 0,64 0,86 5.812,14 1,40 9.542,99 

10/2020 675.829,80 0,86 0,00 0,00 0,70 4.730,81 

11/2020 675.829,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL: 6.824.442,15 96.198,82 220.034,20 

18/12/20 14:25 v1.1 

MW.IA PIEEBE~ÇA 
A T\JALIZADA 

745.287,54 

739.870,37 

737.206,67 

735.087,48 

728.295,00 

706.911,21 

700.441,56 

691 .184,93 

680.560,61 

675.829,80 

7.140.675,17 
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO· DCP 

4. ASSINATURAS 

ENTE: 

Representante 

Prefeitura Municipal de Jales / SP - 45.131 .885/0001-04 

174.056.688-28 - FLAVIO PRANDI FRANCO 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES - 65.711 .129/0001-53 

Representante 109.240.378-73 - CLAUDIR BALESTREIRO 

TESTEMUNHAS 

... 

Cargo DIRETOR DE CONTABILIDADE 

CPF: 102.842.398-52 

18/12/2014:25 v1 .1 

Data:...J_/_ AssInatura: _ ..... _~"'-"'~~_-+..;....l._.-..~_ 

AssInatura: __ +~~"' ________ _ 
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Atos Administrativos Outros atos administrativos 

TERMO DE ACORDO DE PARCEL AMENTO E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCLÀRIOS (ACORDO CADPREV NO 00694/20201 

OEVEDOR 

Ente Fodoról tivo/UF: 

Endereço: 

Bairro : 

Telefone: 

E·mall: 

Representante 

CPF: 

Cargo : 

E-mail: 

CREDOR 

Unidado Gestora : 

Enderoço: 

Bairro : 

Telefone: 

E·mall : 

Representante 

CPF : 

Cargo: 

E-mail ' 

Jola.ISP 

RUA CINCO 

CENTRO 

(O 17) 3622-3000 

gabineI8Jales@hotrnatl.col11 

FLAVLO PRANDI FRANCO 

174 056 688·28 

Prefeito 

gablnetejales@t1olrllall (,.'010 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES 

RUA SETE. N' 2072 

CENTRO 

(017 ) 3632-9606 

conloto@impsjales com.br 

CLAUDIR BALESTREIRO 

109240378·7) 

Superintendente 

superLl)lenoencia@lmpsjiilttS COln,br 

CNPJ: 45131 .88510001-04 

CEP: 15700-010 

Fa~ : 

Complemento: 

Data InlcLo da 01/0112017 

CNPJ: 65.711 . 129/000 1-53 

CEP: 15700-014 

Fax: (017) 3632-6906 

Complemento: 

Data inicio da 01110/2014 

As partes acima identificadas fi rmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissao de Débitos Previdenciários com fundamento na lei n9 

LEI N° 3 613 , DE 28 OE MAIO OE 2009 e em conformidade com as clàusulas e condições abaixo : 

Clausula Pr1meira - DO OBJETO 

o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES é CREDOR Junto ao DEVEDOR Municlpios de Jale. da quantia de R$ 7140 .675.17 
(sele milhões e cento e Quarenta mil e seiscentos e setenta e cinco reais e dezassete centavos), correspondentes aos valores de APORTE ATUARtAL 
deVidos e não repassadOS ao Regime PrópriO de PrevidênCia Social· RPPS dos servidoras publlcos, relatlvos ao perlodo de 0212020 a 11/2020, cUJo 
delalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - oep anexo 

Pelo presente Instrumento o/a Municlplos de Jales confessa ser DeVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida . 

o DEVEDOR renunCia expressamente a qualquer con lostaç<1o quanto HO valor e procedência da divida e a!sume In legral responsabilidade pela 
exatldào do montante declarado e confessada, ricando, ontretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
Importanclas devidas e nao Incluldas neste instrumento , ainda que relativas ao mesmo perlodo. 

Clé"sula Segunda - DO PAGAMENTO 

o montante de RS 7140.675,17 (sete mílhOes e cento e Quarenta mil e seiscentos e sete nta e cinco reais e dezassete centavos) , seré pago em 48 
(Qlúlrenta e oito) parcelas mensais e sucessivas de RS 148764 ,07 (cento e Quarenta e oito mil e setecentos e sessenta e quatro reais e sete centavos) 
a!uallzadas de acordo com o diSposto na Clãusula Terceira. 

A prln1tHra part:ela no valOI RS 148 76~1 0 7 lcenlu e 4u~relHd ~ OitO mil e setecentOS e sessenta e Quatro reaiS e sete centavos), vencerá cm 30/ 12/2020 
e ei S d{;!nl0l5 parcelas na mesma oalO oos mcse~ po!;aenores , compromslenoo-sE o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas. atl1altzadas 
.... unfornlt:! o (;.riléno determinado na ClaL..slJla Terceira . 

o DEVEDOR se obngn também. a consigl1ar no orçamen to de cada exercicio financeiro, as verbas necessérlas ao pagamento uas pi:lrcelas e das 
t;(}llln bulitõt:!~ '4lJt: V(1ncerell"l após e:j la da tC:l 

A ,j1..,loa obJeto dO parcelamento constante desle IIlstrumento é dellOltlva e irretratâvel , assegurando ao CREDOR a cobrança JudiCiai da divida , 
atualizaoa pelos critênos lixadOS na Cláusula Terceira até a data da inscrtçêo em Divid a At lvB. 

Fu.:a deoldado Que o DE VEDOR e o CREDOR prestarào ao Mlnl51éno ua Prevldõncia SOCial todas as Informações referentes ao presente acordo úe 
pdrcalamenlo através dos documentos constantes nas normas Que regem os Regimes Próprios de Previdência Social. 

Clausula Terceira - DA ATUALlZAÇAo DOS VALORES 

Os valores deI/Idos foram atuaUzados peto tPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolldaçao em que 
tenha sido disponibilizado pelo 6rgêo resj)onsável por sua àpuraçêo e acrescidos de juros legais simples de 0 ,70% ao mês (zero virgula setenta por 
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, conforme Lei n- LEI NO 4 .929, DE 28 DE 

NOVEMBRO DE 20 19 * 
Paro9",rO primeiro· As parcela. vincendas delerminada. na Cláusula Segunda serão alualizadas polo tPCA acumulado desde o mês . 

] /~/7 Çjl"l = 
/ / Página 1 C I 
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
CONFISSÃO DE Dt:BITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NO 0069412020) 

da consolldaçao dos débitos até o mês antenor ao do vencimento da respectiva porcela em que lenha Sido dispOnibilizado pelo 6rgao responsável POI 
sua apuração acrescido de Juros legais simples de 0,70% ao mês (zero virgula selenta por canlo ao mês), acumulados desde o mês da consolidaç30 ate 
o mês anterior ao do vencimento da respecliva parcela, visando manter o eQuilibrio financeiro e atuarial. 

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas , sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidIra 
atualizaçêo pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento ate o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha Sido 
disponibilizado pelo orgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de Juros lega,s simples de 0,70% ao mês (zero virgula setenta por cento ao mês). 
acumuladOS desde o mês do vencimento atê o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento) 

Ctausula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM 

O DEVEDOR vincula o Fundo de Partlcipaç30 dos Municipios - FPM corno garantia de pagamento dos valores ' 
a} das prestaçOes acordadas neste termo de acordo de parcelamento e nao pagas no seu vencimento. atuallzadas na forma da clAusula terceira; 
b) das contribuições previdenciârias nao incluldas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atuallzadas na 
lorma da legislaç30 do enle . 
A vll1culaçao seJa formalizada por meio do fornecimen to ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta 
de Repasse do Fundo (.1e Partlclpação dos Municípios· FPM" , conforme anexo a este tarmo, e devera permanecer em vigor até a qultaçêo integral do 
acordo de parcelamento. 

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO 

Constituem motivo para rescisão deste lermo de acordo de parcelamento , independenlemente de intimação, notificação ou Interpelação judiciai ou 
extrajudicial . quaisquer das seguinles situações : a) a in(ração de qualquer das cléusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (Irês) restações 
consecutivas ou altemadas; c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abrll de 2017, por 3 
(três ) meses consecutivos ou alternados 

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR Importa em confissão definitiva e irretratável do débito , sem que isso Implique em novação ou 
transaçêo. configurando ainda. confis são e xtrajudiCial , nos temos dos artigos 348 . 353 e 354 , do C6dlgo de Processo Civil , devendo o montante 
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelO ente federat iVo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS 

Cléusula Sétima - OA PUBLICIDADE 

o presente termo de acordo de parcelamento e confissêo de débitos prevídendários entraré em vigor na dala de sua publicação 

Cláusula Oitava - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo as partes, de comum acordo. elegem o 10ro 
de sua Comarca . 

Para tlns de Olrello, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de Igual teor e (orma 9 diante de 2 (duas) testemunhas. 

Jales - SP / 18/12/2020 

CPF: 102.842.398-52 
RG: 21 .994.459-3 

Prefeitura Municipal de 

FLAVIO PRANDI FRANtO 

NIVAL BRAS RENE,sro ~ / 
SECRETARIO DG'fINANÇí(S / 

CPF' 062 .312.218-00 / 

RG: 18 . 380.~ 
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
CONFISSÃO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NO 00694/2020) 

DECLARAÇÃO 

FLAVIO PRANDI FRANCO. Prefeito . DECLARA para os devidos fins . que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos 
Previdenciários nO 00694'2020 . firmado entre ola Jales e o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES em 18'12/2020, foi 
publicado em __ , __ , ____ no 

() mural 
( ) jornal "7C:--:------ ---- . Edição nO de , / 
( ) Dlano onCla1 ao . Edição nO ~ --, - --,--

Por ser expressão da verdade firma a presente 

~~e~~~ Jales, _ _ , __ , __ _ 

Município de Jales - Estado de São Paulo 
www.jales.sp.gov.br I www,imprensaoficialmunicipal.com,br/jales 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n' 2,200-2, de 2001, ga ra ntindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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. 
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNiCíPIOS· FPM 

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Prevldenclárlos 

Acordo CADPREV nO 00694/2020 Data 18/1212020 

Valor consolidado 7.140.675,17 Valor da prestaçêo iniciai 148.764,07 

Número prestaçOes 48 Vencimento 1· prestação 30/12/2020 

DEVEDOR 

Ente Federativo Jales/SP CNPJ 45131 .885/0001-04 

Representante Legal FLAVIO PRANDI FRANCO CPF 174.056.666-26 

Conta para débito Banco do Brasil I Agência nO I 0411 -1 Conta nO 4222-6 

CREDOR 

Unidade Gestora INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE 
CNPJ 65.711 .129/0001 -53 JALES 

Representante Legal CLAUDtR BALESTREIRO CPF 109.240 .378-73 

Conta para crédito Banco do Brasil I Agência nO 10411 -1 Conta nO 1180-0 

t O ente federativo acima qualificado. por in termédio de seu representante legal . na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissao de Débitos PrevldenCiários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que , segundo o 
estabeleddo na cláusula quarta do refendo termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Munlclpios . FPM como 
garantia de pagamento' 
1 1 - das prestaçOes acordadas !lO lermo de acordo de parcelamento e nao pagas no seu vencimento: 
, 2 - das contribUlçOes previdencíãrias nOo Inclu rdas no termo de acordo de parcelamento e não pagfts no seu vencimento 

2 Desse modo. o ente federatiVo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada é\S liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade 
Gestora os valores não pagos no seu vencimento . enquanto eslÍver vigenle e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento. 
2.1 - Decorridos 5 (cinco) dias do vencu'nento da prestaç::io do acordo de parcelamento (Uem 1. 1) ou 30 (lnnla ) dias do vencimento das contrlblJlçOes 
nao parceladas (Item 1.2), sem que o ente federativo tenha efelivado o pagamento. a Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo 
atuallzado do valor deVido, com cópia ao ente. 
2,2 - Recebida a comunlcaçao. o 8anco do Brasil debitarÁ o valor devido na conta do ente federativo. ne data de IIberaçêo da primeira parcela 
subsequente do FPM. transferindo-o de Imediato pare a conta da Unidade Gestora . 
2.3 - Se o valor disponivel na conta do FPM nao for suficiente para liquldaçllo do valor devido, este sera amortizado pelo saldo existente na conta , 
dando-se preferênda aos valores de Que tratam o item 1.1 e em seguida aos do Item 1 2. e o reslduo san) debitado na parcela subsequente de crédito 
do FPM 
2.4 - O valor devido, indicado para débito na conta dO ente federativo, confonne item 2 1. é de inteira responsabil idade da Unidade Gestora , eximindo-
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu calculo. 

3. o ente federativo declara-se ciente de que a revogaçAo desta autorizaçao antes da quitaçao Integral do acordO de parcelamento constitUIrá causa 
para a rescisllo antecipada do termo de acordo. com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta 

4 Esta autorlzaçao constitui para integrante do termo de acordo e sera. após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da 
PreVidência Social , por melo do CADPREV. 

JalaslSP - 1jlM212020 ..... 
ASSINAt URAS I I I 

ENTE FEDERATtVO /fj) l .-L\...U __ y~ <J- .H " f'r .. !ler 
...... ~ ó'\J, t, , ,ir I} IfI!o t~!e 

t:!' • "" ~.? 

UNIDADE GESTORA //{/~ ",llllHlir BlIie.",treirt r , 
;\.\ oerinten ",\ p~ t.r:. 

BANCO 00 BRASIL (') ~ I 
' 0) Identincar o responsável (nome. cargo e matrIcula) 
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO· DCP 

, 1, IDENTIFICAÇÃO DO PLANO 

CNPJ: 45. 13188510001-04 Número do acordo: 00694/2020 Date d. conaoUdaçAo do 

Ente; Prefeitura Muníclpal de Jales 1 SP 08'te de a ... lnatura do Termo : 

Titulo PARCELAMENTO DAS PARC ELAS VENCIDAS DO APORTE ATUARIAL Date d. vencimento de 1-

Lei autolizaUvA do LEI N°3 .613, OE 28 OE MAIO OE 2009 

2. RESUL TAOO DA RUBRICA 

Rubrica : APORTE ATUARIAL 

Competência Inlel"l : 0212020 Finai: 1112020 QU8ntJdade d . Pareel • . s : 48 

Offe,..nça 6 .824442,15 Diferença apurada 7,140 675,17 

Valor da parcela na data de 148.764 ,07 

[r~rltérIO" de atu.lI~açAo p"ra e onsotldaçAo do 

Indica: IPCA Ta •• de juros: 0 ,70 am Tipo de Juros: Sim ples Multa : 

G~r1térloS de atu.llzeçAo da. parcelas 

Indica: IPGA Taxa de Juros: 0,70 em Tipo de luros: Slmplos 

G~r1térIO& de alu.llx ..... o da .. parcelas 

Indlc.: IPCA Taxa de Ju,..os: O,70am Tipo de Juros: SImples Multa: 2,00% 

J 
18 /12/2014:25 Y1.1 
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3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA ~ 

CQMPEmNCIA PIFERENCA APURAPA 

0212020 689.058.63 

0312020 689.058,63 

04J2020 689.058,63 

0512020 689.058.63 

06/2020 689.058,63 

0712020 675 629,80 

0812020 675.829,80 

0912020 675.829.80 

1012020 6 75.829,80 

11/2020 675.829,80 

TOTAL: 6 .82<1 442, 15 

18/12/2014:25 v I . ' 
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO· DCP 

'I I!": Ti 

INDlCEC'!a) YARIACÃO(%) AJ\JAUZACAo JUROS pERC C%) 

0 .25 1.75 12058.53 6.30 

0,07 1,68 11576.19 5,60 

-0 ,31 1,99 13.712.27 4 ,90 

-0,38 2 ,38 1639960 4 ,20 

0 ,26 2 . 12 1460804 3 ,50 

0 ,36 1.75 11827.02 2 ,80 

0,24 1,51 10205,03 2,10 

0 ,64 0,86 5.812.14 1.40 

0,86 0,00 0.00 0 .70 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 

96 ' 98,82 

~ 

44 170,38 

39235,55 

34.435,n 

29.629,25 

24 .628,33 

19.254,39 

14.406,73 

9 ,542 .99 

4 .730,81 

0 ,00 

220.034 ,20 

!) ---I 

< ? 
./ 

MJJ1..IA 

.... 
"- :-..Á( 

, 

QJEEBENCA 
AnlAllZéDA 

745,287,54 

739.870,37 

737,206,67 

735.087.48 

728.295,00 

706.911.21 

700.44 1,56 

691 .184,93 

680.560,61 

675.829.80 

7.140.675, 17 
- - -------

.); 
v 
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP 

4. ASSINATllRAS 

ENTE: Pr"roUure Municipal de Jales I SP - 45.131 .885/0001-04 

Representante 174 .056.688-28 - FLAVIO PRANOI FRANCO Data : _'-1 __ Assinatura : ---=~"""~"""~"'l:-"""--f>'-,""",,--

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIOENCIA SOCIAL OE JAlES· 65.71112910001-53 

Rep .... sentan;" '09.240376-73 - CLAUDIR BALESTREIRO Data:Jf~ Aaslnatura: 

TESTEMUNHAS 
\ 

) 

Nome JORGE PAUL O G-::fZZo 
Cargo DIRETOR DE CONTABILIDADE 

CPF: 102842 398-52 

18/12120 14:25 \11.1 
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